
 
 

INDICAÇÃO Nº. 63/2026 
 

Proponente: Vereador Hilário Oliveira Neto 
 
Destinatário: Exmo. Sr. Antônio Lidiney Gobbi 
                       Prefeito de Marechal Floriano-ES 
  
Exmo. Sr. Juarez José Xavier 
Presidente da Câmara Municipal de Marechal Floriano-ES 
 
O Vereador que esta subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais, indica ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito, o seguinte pedido de providências: 
 

INDICO À GESTÃO MUNICIPAL QUE, POR MEIO DA SECRETARIA 
COMPETENTE, SEJAM REALIZADAS AS SEGUINTES BENFEITORIAS NA 
ÁREA DA SAÚDE: 
 

1. IMPLEMENTAÇÃO DA DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS NAS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE (UBS), MEDIANTE ESCALA SEMANAL DE 
PROFISSIONAIS FARMACÊUTICOS; 
 

2. AUMENTO DA OFERTA DE ATENDIMENTO PEDIÁTRICO NAS UBS, 
PASSANDO DO FLUXO MENSAL PARA ATENDIMENTOS SEMANAIS; 
 

3. REESTRUTURAÇÃO DO HORÁRIO DO TRANSPORTE SANITÁRIO, COM SAÍDA 
DO INTERIOR DO MUNICÍPIO ÀS 05H00MIN DA MANHÃ. 

 
JUSTIFICATIVA 

A presente solicitação visa garantir o princípio constitucional da eficiência e o direito 
fundamental à saúde dos munícipes de Marechal Floriano. No que tange à assistência 
farmacêutica, a presença de profissionais em regime de escala nas UBS 
descentralizará o acesso a medicamentos essenciais, evitando o deslocamento 
desnecessário da população até a sede. 
 

Quanto ao atendimento pediátrico, a mudança da periodicidade mensal para semanal 
é medida urgente para suprir a demanda reprimida e assegurar o acompanhamento 
contínuo do desenvolvimento infantil, prevenindo agravos que sobrecarregam o sistema 
de urgência. 
 

Ademais, a antecipação do horário do transporte sanitário para as 05h00min é 
fundamental para os pacientes residentes em áreas de difícil acesso no interior. O 
horário atual compromete a chegada pontual em consultas e exames especializados, 
gerando transtornos e perda de agendamentos fundamentais para o tratamento dos 
usuários. 
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Diante do exposto, espera poder contar com o empenho de Vossa Excelência no 
atendimento deste pedido, visando garantir maior segurança, acessibilidade e, 
sobretudo, dignidade e qualidade de vida aos cidadãos florianenses. 
 

Sala das Sessões, 25 de Março de 2026. 
 
 

 

Hilário Oliveira Neto 
Vereador 
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